INDICAÇÃO Nº    1368      DE 2002.
O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria do Deputado Jovem Felipe Bonsenso Veneziano, de Piracicaba- SP,  votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:    

“PROJETO DE LEI Nº 29, de 2002

Dispõe sobre a introdução de aulas de PRONTO ATENDIMENTO E PRIMEIROS SOCORROS no currículo do Ensino Fundamental de 5ª a 8ª Séries.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Ficam incorporadas ao programa de Ciências, no Ciclo II do Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries) aulas de PRONTO ATENDIMENTO E PRIMEIROS SOCORROS em situações emergenciais.

Artigo 2º - O conteúdo proposto será ministrado em aulas na proporção de um décimo das aulas do planejamento anual para a disciplina Ciências.

Artigo 3º - As aulas serão regidas por profissional da área de saúde ou docente biológico com treinamento para sua qualificação.

Artigo 4º - As aulas de PRONTO ATENDIMENTO E PRIMEIROS SOCORROS deverão ser ministradas de forma teórica e prática, podendo incluir apostilas, bonecos ou simuladores e outros materiais didáticos a critério do docente.

Artigo 5º - A avaliação de aproveitamento será efetuada conjuntamente com as provas de disciplina Ciências em número de questões e notas em igual proporção ao número de aulas proposto no artigo 2º desta Lei.

Artigo 6º - A Escola poderá requerer gratuitamente a colaboração ou parceria de instituições ligadas à área de conhecimento sobre o assunto como: unidades de saúde, hospitais, Corpo de Bombeiros, Grupo de Escoteiros, etc.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei, tais como compra de material e de utensílios, correrão por conta de dotações oficiais para as escolas públicas e próprias para as escolas particulares.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor no ano escolar subseqüente à data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a sociedade como um todo tem pouco conhecimento sobre o procedimento a ser adotado em casos emergenciais que coloquem em risco a saúde de seus membros, pelo fato de nunca lhe ser dado aprendizado sobre conduta para tais situações;

Considerando que a faixa etária até 15 anos é a que está mais exposta a situações de risco e de necessidade de ação rápida em casos emergenciais de socorro e pronto atendimento, nas residências, na rua, na escola, logradouros, etc.;

Considerando que os jovens de 5ª a 8ª série do Ensino Fundamental estão dentro das possibilidades de serem pacientes ou agentes de providências para situações emergenciais que coloquem em risco a saúde ou a vida de outrem;

Considerando que a idade do aluno é propícia para a incorporação dos conhecimentos básicos de procedimentos sobre desmaios, ataques epilépticos, fraturas, queimaduras, picadas de ofídios e insetos, acidentes domésticos, afogamentos, etc.;

Considerando que os conhecimentos adquiridos e a motivação para servir serão fundamentais para a conscientização e o exercício da Cidadania;

Este projeto reveste-se da mais elevada e significativa importância, devendo ganhar os aplausos de toda a sociedade, que verá nas suas unidades de ensino a verdadeira “Escola para a Vida”.

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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